
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No 3,059/96 

"'DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
PARA 1997, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

EERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
d í ? S a í 7 t < - . ' Antônio d a Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe sMo conferidas por lei. 

FAÇO SABER, jiue a Câmara Muni ci pai aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io - Ficam estabelecidas, para eI abo raçÈo dos o rçamentos 
da administração pública munici pai, direta e indi reta^ 
relativos ao exercício de 1997, as diretrizes de que 
trata esta Lei e as prioridades e metas constantes do 

J . 

ARTI60 2o - A partir das prioridades e objetivos constantes do 
Anexo I desta, serào elabo radas as propostas 
o rçamentàrias para 1997, de acordo com as 
disponibilidades de recursos financeiros, 

Pa ràq rafo Io - Os investimentos em fase de execuçào ter^^o 
preferência sobre os noi'oprojetos, 

Pa ràq rafo 2o - A prog ramaçãío de n0i.'05 projetos nMo poderá se 
dar á custa de anuiaçÈo de dotações destinadas a 
investimentos em andamento. 

Paràg rafo 3o - O pagamento dos serviços da divida de pessoal 
e de encargos terão prioridade sobre as ações de 
expans2(o, 

ARTIGO 3o - Os projetos 
Orçamentária deverão 

e atividades constantes da Lei 
estar com pat ive i s com o Plano 

Plurianual e com esta Lei. 

ii 
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orçamentos da 
das fundações 

4o - /Is receitas e des pesas dos 
Administração direta, das autarquias e 
inst ituidas ou mant idas pelo Mun i ci pio, ser^o 
classificadas e demonstradas segando a Iegislaç'ào em 
w ÍQO r. 

'\RT1G0 5o - Nos projetos de leis orçamentárias as rece ítas e 
des pesas seràío apresentadas em valores do mês de julho de 
1996 e ser^o automaticamente corrigidas pela variação do 
IPC-Rr no período compreendido entre os meses de julho a 
dezembro de 1996. --y 

6o - Ha est imat iva das rece itas serMo cons ide rados os 
efeitos das alte rações na legislação t ri hutària, 
especif i camente sobre i 

I - consol idaçdío da legislação vigente gue regula cada 
tributo de competência do munici pio; 

' » 

II - adeguaç^o da leg i s 1 açSío t ri butària mun i ci pai ás 
eventuai s modif i caçòes da legislatura federal: 

III ~ reuis âío dos índices jà existentes gue s'Mo indexados 
de t ri butos f tarifas e multas e criação de i')ov'<-,)5 
1nd icesj 

lU ~ reyis?ío das i sençíyes e incent ivos fiscais. 

7o - As a I.te raç?}es na leais laçêío t ri butària vigente s e r o 
pro postas med i ante projeto de lei a ser encam inhado a 
Câmara Municipal até 04 (guatro) meses antes do 
ence r ramento do exercido e d e v e r ã o s e r apreciados antes 
da aprouaçào da proposta orçamentária. 

8o - Nos projetos de lei 
segui ntes auto r i .zaç'Òes : 

orçamentária constar'ào as 

I - para abertura de créditos suplementares;; 

II ~ para a reali zaçMo de o pe rações de crédito com 
dest i naç'ào es peci f i ca e v inculada ao projeto^ nos 
termos da 1 eg i s 1 aç'ào em i'igor; 
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1.11 - para real i zaç'^(.> em qualque r mês do exercido^ de 
o pe raçÒBS- de crédito por anteci paç^o da receita^ 
ofe recendo as garant ias usuais necessárias nos termos 
da legislação em vigor. 

ARTIGO 9o - Os auxílios ou subvenções a entidades reconhecidas 
como de ut iI idade pàhli ca, sem fins lucrativos, ser%o 
concedidas através de planos de auxí1ios e subvenções, de 
a c o r d o c <:> m a Lei II un i c i p a 

I \ 

ARTIGO 10 - Fica o Poder Execut ivo autorizado: 

I - prover os cargos e funções vagos 
leg is laç Sí o i.' i gente ; 

n f.>; termos da 

II - conceder aumento de remune raç'^.o ou outras vantagens, 
mediante auro r i zaç^o legi sIat iva es pecif i ca. 

ARTIGO íí ~ A criaç'^o de cargos^ a alte raçào de est rutura de 
carreira, admiss'ào de pessoal a gualguer titulo, 
concessào de gualguer vantagem, ou aumento de remuneraç'ào 
sò poder'Mo ser feitas se houver prévia dotação 
orçamentária para atender as projeções de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes, 

ARTIGO 12 - /Is despesas com pessoal e enca rgos sociais nâ!o 
poder'ào ult rapassar os limites p re V i s t o s nos artigos 169 
da Const itu i ç'Mo Federal e 38 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitòrias. 

ParÁg rafo Único - O limite estabelecido para as despesas de 
pessoal, de gue trata este artigo, abrange os gastos 
nas seguintes des pesasi 

Saláriosí 
Obrigações Pat ronais; 
Provento de aposentadoria e pensões í 
Remune raçào do Prefeito e Vice-Prefeito; 
Remune raçào de Ve readores. 

P 
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\IGO 13 - Sâo co>i:- ide rados objetivos da Adm i n i s t raçê(o 
Municipal, o desenvolu ime^Tto de prog ramas visando a; 

I - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores 
através de prog ramas informativos, educativos e 
culturais p 

II - me Iho rar as condições de t rabalho, es pecialmente no 
que conce rne á saúde, 'áfimentaç^o e segurança no 
t ra ba i ho ; 

V 

III - capacitar os se rv ido res para melhor desempenho de 
funções es pecíficas; 

IV - racionali zaçMo dos recursos materiais e humanos 

visando diminuir os custos e aumentar a 
pro dutiVida de e efieiêncã3 no atendimento d os 
serviços municipais. 

'IGO 14 — O .i^oder Execut i vo poderá firmar convênios com outras 
esferas de Governo para desenvolvimento de prog ramas 
p r i o r i t á r i o s , nas d i v e r s a s e s f e r a s a d m i n i s t r a t i v a s . 

'IGO 15 - O Poder Execut ivo NÃO repassará recursos aos DRGSOS 
q ue f p o s s u i n d o 7 es ourar ia e / <•.> u C o ntab i I i d a d e 
descent ralizadas, nko tiverem prestado contas atè o 5 dia 
ütil do mês subsequente, 

'IGO 16 - Esta Lei entra em vigor na d a t a de sua p u b i i caç-ão, 
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\160 17 - Revogam-se a.. í -

IHE 
te m PREFEITO lUINICIPAL.. 12 de ian.o de i99é 

f FRurrd TE}^ESC0 hetto 

Prefeito Municxpsl 

\GI STRESE E COhWHIQUE-SE 

-

GERALD 

Bcretário 
^s tração 

\ 
f 

- 5 -


